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A partir de 2004, com a edição da nova Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

que instituiu o Sistema Único de Assistência (SUAS) e, com a aprovação pelo Conselho Nacional 

de Assistência Social ɀ CNAS, em 2005, da Norma Operacional Básica que regulamenta o SUAS, 

inaugurou-se no país um novo modelo de organização da gestão e da oferta de serviços 

socioassistenciais. O SUAS, caracterizado como sistema descentralizado e participativo, formado 

pelos níveis de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 

organiza serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais em todo território 

nacional. 

A Norma Operacional Básica do SUAS de 2005 (NOB-SUAS/2005) representa um marco 

fundamental na estruturação da Política Pública de Assistência Social. Imprimiu um grande salto 

quantitativo na implantação de serviços socioassistenciais em todo o território nacional, tendo 

como base critérios de partilha transparentes e objetivos, adequados a distribuição territorial 

das populações vulneráveis, o que possibilitou a alocação eqüitativa do cofinancimento federal e 

a superação de distorções regionais históricas. De 2005 a 2010, foram implantados no país 5.105 

novos Centros de Referência de Assistência Social ɀ CRAS e 904 novos Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social ɀ CREAS. Em junho de 2010 já totalizavam 6.010 CRAS 

cofinanciados pelo governo federal, distribuídos em 4.385 municípios, representando 78,8% dos 

municípios brasileiros.  No mesmo período, 1.979 municípios já possuíam CREAS. 

A NOB SUAS 2005, ainda introduziu uma nova lógica de financiamento da assistência 

social baseada em pisos de proteção e na garantia da oferta permanente de serviços 

socioassistenciais, com base na capacidade de atendimento e não mais por metas e modalidade 

de atendimento. Instituiu a transferência regular e automática fundo a fundo, do Fundo Nacional, 

para os Fundos Municipais e Estaduais de Assistência Social e, simplificou os instrumentos de 

repasse e prestação de contas do cofinanciamento federal, rompendo com a relação convenial 

tradicional.   

Essa NOB enfatizou as responsabilidades do gestor federal da política, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, sendo que, em relação estes, foram definidos três níveis de 

gestão, Inicial, Básica e Plena, estabelecendo assim a gradualidade na assunção das 

responsabilidades na organização do sistema local de assistência social. Para cada um dos níveis 

da gestão, foram definidos além das responsabilidades, incentivos e requisitos de habilitação aos 

SUAS. 

Dos 5564 municípios brasileiros, em junho de 2010, 5.526 (99,3%) estavam habilitados 

em algum dos níveis de gestão estabelecidos pela NOB SUAS 2005, sendo 12,3% em Gestão 

Inicial, 80% em gestão Básica e 7% em Gestão Plena. Apenas 38 municípios (0,7%) não estavam 

habilitados, o que demonstra a ampla adesão dos municípios ao SUAS. Todos os Estados e o 
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Distrito Federal também aderiram ao SUAS, ao celebrarem com o governo federal o Pacto de 

Aprimor amento da Gestão do SUAS, instrumento indicado para tal na referida norma. 

A PNAS e NOB SUAS 2005 ressaltaram o caráter público e de co-responsabilidade entre 

as ações governamentais e não governamentais, buscando assim evitar o paralelismo, a 

fragmentação e a dispersão de recursos. Redefiniram a relação pública e privada no âmbito 

sistema, possibilitando avançar na definição e regulamentação do vínculo das entidades 

prestadoras de serviços ao SUAS, na sua articulação em rede com os serviços públicos estatais e, 

no seu caráter complementar. 

 Outro avanço importantí ssimo foi a instituição da informação como ferramenta 

imprescindível para uma gestão baseada nas evidências, que orienta a organização da gestão e 

dos serviços, o processo de planejamento e a tomada de decisão. Possibilitou a instituição do 

processo sistemático do monitoramento no âmbito do sistema e a territorialização dos 

equipamentos de assistência social nas áreas de maior vulnerabilidade e risco, construindo 

assim a capilaridade da oferta de serviços socioassistenciais. O grande desafio posto é a 

implantação da Vigilância Social como estratégia fundamental para o reconhecimento e 

localização das vulnerabilidades e riscos, bem como, das violações de direito nos territórios, que 

oriente e avalie a oferta de serviços socioassistenciais de acordo com as necessidades de seus 

usuários.  

A partir da PNAS 2004 e NOB SUAS 2005 foi possível ainda realizar avanços importantes 

tanto na concepção, como na regulamentação dos serviços e na sua organização por níveis de 

proteção, o que possibilitou a construção de uma Ȱreferência unitária, em todo o território 

nacional, de nomenclatura, conteúdo, padrão de funcionamento, indicadores de resultados, 

estratégias e medidas de prevenção quanto à presença ou agravamento e superação de 

ÖÉÔÉÍÉÚÁëėÅÓȟ ÒÉÓÃÏÓ Å ÖÕÌÎÅÒÁÂÉÌÉÄÁÄÅÓ ÓÏÃÉÁÉÓȱ (Egli Muniz ɀ 2010). A regulamentação do artigo 

3º da LOAS e a deliberação pelo CNAS, através da resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009, 

da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, foram fundamentais no estabelecimento 

ÄÅ ÐÁÄÒėÅÓ ÎÁÃÉÏÎÁÉÓ ÐÁÒÁ ÏÓ ÓÅÒÖÉëÏÓ ÓÏÃÉÏÁÓÓÉÓÔÅÎÃÉÁÉÓȢ ȰRepresentam um aporte normativo 

nacional que estabelece as necessidades a serem respondidas pelos serviços, as provisões, 

atenções e consequentemente aquisições a serem garantidas aos usuários, alem das condições e 

formas de acesso e articulação em rede, bem como o impacto social esperadoȱ (Egli Muniz ɀ 

2010). 

 Esses destaques indicam uma grande gama de resultados alcançados por intermédio da 

NOB SUAS 2005 e apontam para um novo momento, tão importante quando o de sua 

implantação, o do aprimoramento do sistema. 
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Se por um lado a NOB SUAS 2005 possibilitou o redesenho do modelo de organização da 

assistência social em todo território nacional, por outro lado, a avaliação realizada nos cinco 

anos de implantação do SUAS aponta para algumas fragilidades e lacunas que impõem uma 

revisão de seu texto normativo na medida da necessidade da correção de rumos com a 

instituição de novas estratégias que possibilitem a implantação e consolidação do sistema em 

todo território nacional . 

 Uma das fragilidades identificadas está relacionada ao processo de habilitação dos 

municípios nos níveis de gestão estabelecidos pela NOB SUAS 2005, ou seja, inicial, básica ou  

plena. Ganha destaque o caráter cartorial imprimido a esse processo, consistindo 

essencialmente na verificação de documentos para a comprovação dos requisitos de gestão que, 

em muitos casos, após visitas in loco, não se confirmavam. Na maioria dos estados não se adotou 

procedimentos para o acompanhamento da gestão de forma sistemática ou realizou a revisão da 

habilitação, como forma de reavaliação do cumprimento dos requisitos de habilitação ou mesmo 

de avaliação da gestão.  

Também quando ocorreu a revisão da habilitação, realizada em alguns estados, verificou-

se a não existência de padronização entre as Comissões Intergestores Bipartite. Em alguns casos 

as CIB agregaram outros requisitos para habilitação ou revisão da habilitação dos municípios, ou 

fizeram interpretações distintas sobre o mesmo requisito de habilitação, estabelecendo assim 

exigências que, em alguns casos, contrariavam a pactuação nacional realizada na Comissão 

Intergestores Tripartite ɀ CIT e, em outros, estabeleceu tratamento distinto para alguns 

municípios do estado em relação aos demais, diferenciando-os, por exemplo, nos processo de 

expansão de serviços. 

 A desabilitação de municípios, prevista na NOB 2005, principalmente pelas 

conseqüências advindas dela, mostrou-se inviável. Isto porque, quando da desabilitação do 

município, caberia ao gestor estadual a responsabilidade pela execução dos serviços evitando, 

assim, a descontinuidade da oferta à população. Durante esses anos ficou evidente a inexistência 

de condições adequadas, sejam jurídicas, administrativas, técnicas e políticas para gestão e 

execução pelo estado dos serviços que eram executados pelos municípios.   

 Outra fragilidade identificada está relacionada a decisão tomada quando da pactuação 

da NOB SUAS 2005 da convivência do antigo modelo da série histórica, para que pudesse ocorrer 

a transição para o novo modelo, compatibilizou de forma insuficiente as responsabilidades e 

requisitos de gestão com os incentivos repassados pelo Governo Federal. Os níveis de gestão, 

inicial, básica e plena, estabelecidos pela NOB não conseguiram traduzir a correlação de 

responsabilidades que os municípios deveriam assumir, com os incentivos que poderiam 

receber, criando, dessa forma, distorções entre o que estava previsto e o que aconteceu na 
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realidade dos municípios. Muitos municípios habilitados nos níveis de gestão inicial e básica 

recebiam incentivos relacionados aos serviços de proteção social especial de média e alta 

complexidade, mas não possuíam responsabilidade, estabelecida na NOB, de estruturar a rede 

de referência para os mesmos.  

Além das questões tratadas acima, outro aspecto não tratado pela NOB SUAS 2005 em 

profundidade, até pelo momento de pouco amadurecimento quando ao modelo de gestão que 

inaugurava foi o do monitoramento e avaliação. Esse processo tomou corpo a partir das edições 

do Censo SUAS que criou mecanismos de monitoramento com definição de indicadores que 

aferem a qualidade dos serviços, apontando para a necessidade da adoção de padrões para o 

adequado funcionamento e oferta de serviços socioassistenciais aos usuários da assistência 

social. Após ampla expansão da rede de serviços e já próximo da universalização de alguns 

equipamentos, o desafio que se coloca para o sistema passa a ser a qualidade da oferta de 

serviços. Neste sentido, a qualificação dos serviços passa necessariamente pela adequação da 

rede ao que estabelece a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. deliberada pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social ɀ CNAS, através da resolução n° 109, de 11 de novembro 

de 2009. 

Verificou-se ainda é que a NOB 2005 não expressa todo o arcabouço regulatório 

desenvolvido a partir da implantação do SUAS, o que, somado ao fato de que alguns de seus 

aspectos terem sido superados já no desenvolvimento do SUAS, impõe a necessidade de uma 

atualização de seu texto normativo.  

Exemplo disso são os critérios de partilha estabelecidos pela NOB SUAS 2005 que, em 

alguns de seus aspectos se mostrou inviável, tais como a combinação de variáveis para o cálculo 

da Taxa de Vulnerabilidade Social e, em outros, cumpriram seu papel e devem ser revistos e 

adequados à nova realidade. Diante da eminente Ȱuniversalizaçãoȱ dos CRAS, compreendida pela 

implantação de um CRAS em cada município, impõe-se a adoção de novos critérios que atendam 

à necessidade de implantação desses equipamentos nos territórios intra-urbanos. 

Também as fórmulas de cálculo dos pisos serviram ao processo de transição estabelecido 

pela NOB SUAS 2005, cumprindo assim um importante papel naquele período e, em alguns 

casos, foram aprimoradas ou adequadas para atender às necessidades de reajuste de valores e 

equalização do cofinancimento federal, na sua distribuição no território nacional, processo esse 

amplamente debatido, pactuados e deliberados. 

O processo de adequação do Sistema às realidades e as necessidade de aprimoramento 

ÆÅÚ ÃÏÍ ÑÕÅ ÕÍ ÃÏÎÊÕÎÔÏ ÓÉÇÎÉÆÉÃÁÔÉÖÏ ÄÅ ȰÁÄÁÐÔÁëėÅÓȱ em normativas complementares fosse 

realizado pelos operadores da política evidenciando mais que o esperado a tarefa complexa que 

é implantar um Sistema Único com unidade nacional.  
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Assim, o cenário de ampliação da cobertura dos serviços, associado à necessidade de 

aprimoramento da gestão do Sistema, exige que o desenho da gestão do SUAS seja aperfeiçoado, 

pois a complexificação do Sistema produziu novas demandas para a gestão da política. O estágio  

em que o SUAS está requer instrumentos que aprimorem a gestão e qualifiquem os serviços. 

 É a esse papel que esta proposta de NOB vem servir, visando se caracterizar como 

documento tão importante neste processo de aprimoramento quanto a NOB 2005 foi no de 

implantação do SUAS. 

 

A NOB SUAS 2010 reconhece o esforço de habilitação e adesão de municípios e estados 

ao instituir Conselho, Plano e Fundo e de implantar os serviços socioassistenciais, assumindo as 

responsabilidades advindas co-financiamento federal e, reconhece, também, a necessidade de 

instruir novas práticas, mecanismos e instrumentos que favoreçam o aperfeiçoamento do 

sistema. Para tanto reforça o aspecto de gestão, instituindo uma cultura do planejamento no 

cotidiano da assistência social e do acompanhamento na área, bem como o da oferta qualificada 

de serviços socioassistenciais, orientada pelo planejamento, pela necessidade da população, 

seguindo padrões nacionalmente definidos, que sejam complementares, integrados e atuem de 

forma intersetorial. 

Sendo assim, a revisão da NOB SUAS 2005, passa pelas atualizações necessárias que 

reflitam os avanços obtidos; pela instituição de novos mecanismos que aperfeiçoem o processo 

de habilitação e desabilitação dos municípios; pelo aprimoramento da gestão descentralizada do 

SUAS; pela qualificação dos serviços socioassistenciais, a partir da compatibilização de todos os 

serviços aos padrões nacionais pactuados e; pela compatibilização de responsabilidades e 

incentivos e aperfeiçoamento das modalidades de repasses de recursos do financiamento 

federal. 

 

 

 

3. O CARÁTER DA NORMA OPERACIONAL BÁSICA DO SUAS 2010 
 

A NOB/SUAS 2010 disciplina a gestão pública da Política de Assistência Social no 

território brasileiro, exercida de modo sistêmico pelos entes federativos, em consonância com a 

Constituição da República de 1988, a LOAS e as legislações complementares a ela aplicáveis.   

Reafirma os aspectos da NOB SUAS 2005 que permanecem atuais e aplicáveis nesse novo 
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estágio do SUAS e revê aspectos que foram superados a partir do processo de desenvolvimento 

do sistema. 

Os aspectos da NOB SUAS 2005 que permanecem inalterados ou são aprimorados, 

aspecto esse transcritos nesse documento, já incorporando o aprimoramento que se avaliou 

necessário imprimir, são: 

a) Caráter do SUAS; 

b) Funções da política pública de Assistência Social para extensão da proteção social 

brasileira; 

c) Tipos de Gestão: Gestão da União, Gestão dos Estados e Gestão dos Municípios; 

d) Instâncias de articulação, pactuação e deliberação que compõem o processo 

democrático de gestão do SUAS; 

e) Instrumentos de Gestão; 

 

Os aspectos da revisão da NOB SUAS de 2005, são: 

a) Ênfase no aprimoramento da gestão e qualificação de serviços e benefícios; 

b) Valorização do planejamento e o acompanhamento como estratégias para o 

aprimoramento da gestão e qualificação de serviços e benefícios; 

c) Definição dos níveis de gestão dos municípios com base em indicadores mensurados 

a partir da realização de diagnóstico socioterritorial e de responsabilidades contidas 

em Matriz de Responsabilidades, refletindo o estágio de organização da gestão e dos 

serviços. 

d) Definição de patamares de aprimoramento da gestão e qualificação de serviços e 

benefícios a serem planejados e alcançados; 

e) Celebração de Pacto de Aprimoramento da Gestão nas instâncias de pactuação, como 

a tradução das responsabilidades contidas no Plano de Assistência Social; 

f) A instituição dos Blocos de Financiamento para o cofinanciamento dos serviços de 

proteção social básica e especial e para o cofinanciamento da gestão e de 

investimentos, como incentivos. 

g) A articulação entre os processos de planejamento, monitoramento e o financiamento; 

h) O planejamento das responsabilidades dos Conselhos de Assistência Social; 

i)  Regras de transição. 

 

O pacto federativo, que sustenta o conteúdo do SUAS e de sua regulação por meio da 

NOB/ SUAS, contém diversas dimensões que devem receber tratamento objetivo no processo de 

gestão, entre os quais se destacam: o conhecimento da realidade municipal, do Distrito Federal, 
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estadual e nacional, quanto à presença e a prevenção de riscos e vulnerabilidades sociais da 

população; a distância entre a demanda de proteção social em face da rede socioassistencial 

existente e entre esta e aquela que se busca alcançar com a implementação do SUAS; a 

construção gradual de metas nos planos municipais, do Distrito Federal, estaduais e federal; o 

trato igualitário e eqüitativo dos municípios, dos estados e regiões nacionais e das micro-regiões 

dos estados; a defesa dos direitos socioassistenciais; o padrão de financiamento e o controle 

social. 

A NOB/SUAS é fundada em pacto entre os entes federativos ɀ o que assegura a unidade 

de concepção e de âmbito da política de Assistência Social em todo território nacional, sob o 

paradigma dos direitos à proteção social pública de seguridade social e à defesa da cidadania do 

usuário. Assegura, ainda, a primazia e a precedência da regulação estatal sobre essa atividade 

pública, cuja dinâmica democrática sob controle social prevê a participação da população e da 

sociedade na formulação e controle das ações e o comando único das ações em cada esfera de 

governo.  

 

 

 

 

 

 

 

4. CARÁTER DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ɀ SUAS 
 

O SUAS é um sistema público não-contributivo, descentralizado e participativo que tem 

por função a gestão do conteúdo específico da Assistência Social no campo da proteção social 

brasileira. Em termos gerais, o SUAS: 

4 consolida o modo de gestão compartilhada, o co-financiamento e a cooperação técnica entre 

os três entes federativos que, de modo articulado e complementar, operam a proteção social 

não-contributiva de Seguridade Social no campo da Assistência Social; 

4 estabelece a divisão de responsabilidades entre os entes federativos (federal, estadual, 
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Distrito Federal e municipal) para instalar, regular, manter e expandir as ações de Assistência 

Social como dever de Estado e direito do cidadão no território nacional; 

4 fundamenta-se nos compromissos da PNAS/2004;  

4 orienta-se pela unidade de propósitos, principalmente quanto ao alcance de direitos pelos 

usuários;  

4 regula, em todo o território nacional, a hierarquia, os vínculos e as responsabilidades do 

sistema-cidadão de serviços, benefícios, programas, projetos e ações de Assistência Social, de 

caráter permanente e eventual, sob critério universal e lógica de ação em rede hierarquizada de 

âmbito municipal, do Distrito Federal, estadual e federal;  

4 respeita a diversidade das regiões, decorrente de características culturais, socioeconômicas 

e políticas, em cada esfera de gestão, da realidade das cidades e da sua população urbana e rural; 

4 reconhece que as diferenças e desigualdades regionais e municipais, que condicionam os 

padrões de cobertura do sistema e os seus diferentes níveis de gestão, devem ser consideradas 

no planejamento e execução das ações;  

4 articula em sua dinâmica as organizações e entidades de Assistência Social com 

reconhecimento pelo SUAS. 

São eixos estruturantes da gestão do SUAS: 

a. precedência da gestão pública da política; 

b. alcance de direitos socioassistenciais pelos usuários; 

c. matricialidade sociofamiliar;  

d. Integralidade da proteção social de assistência social; 

e. Territorialização; 

f. descentralização político-administrativa; 

g. financiamento partilhado entre os entes federados; 

h. fortalecimento da relação democrática entre estado e sociedade civil; 

i. valorização e compromisso com a presença do controle social; 

j. participação popular/cidadão usuário; 

k. qualificação de recursos humanos; 

l. informação, monitoramento, avaliação e sistematização de resultados; 

A regulação da dinâmica do SUAS é socialmente orientada pela ação pública 

territorialmente adequada e democraticamente construída, com definição de competências 

específicas de cada esfera governamental; pela valorização do impacto social das diversas 

políticas estruturais e pelo desenvolvimento social sustentável.  

São princípios organizativos do SUAS:  
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4 direção da universalidade do sistema por meio de: fixação de níveis de cobertura de 

benefícios, serviços, programas, projetos de Assistência Social de provisão partilhada entre os 

entes federativos; garantia de acesso aos direitos socioassistenciais a todos que deles 

necessitarem; articulação de cobertura com as demais políticas sociais e econômicas, em 

especial as de Seguridade Social.  

4 descentralização político-administrativa com competências específicas e comando único em 

cada esfera de governo; 

4 integração de objetivos, serviços, benefícios, programas e projetos em rede hierarquizada e 

territorializada, pela complexidade dos serviços e em parceria com organizações e entidades de 

Assistência Social; 

4 comando único por esfera da gestão, orientado pela PNAS/2004, devidamente aprovada pelo 

CNAS;  

4 existência de normas operacionais básicas que estabeleçam padrões de desempenho, 

padrões de qualidade e referencial técnico-operativo;   

4 planejamento através de planos municipais, estaduais e federal de Assistência Social, que 

detalhem a aplicação da PNAS/2004 no âmbito do município, do Distrito Federal, do estado e da 

União, devidamente aprovados pelos respectivos Conselhos de Assistência Social;   

4 presença de espaços institucionais de defesa de direitos socioassistencial para acolhida de 

manifestação de interesses dos usuários, ações de preservação de seus direitos e adoção de 

medidas e procedimentos nos casos de violação aos direitos socioassistenciais pela rede de 

serviços e atenções;  

4 presença de sistema de regulação social das atividades públicas e privadas de Assistência 

Social, exercendo fiscalização e controle da adequação e qualidade das ações e das autorizações 

de funcionamento de organizações e de serviços socioassistenciais; 

4 consolidação de aquisições dos usuários através de serviços e benefícios; 

4 sistema de gestão orçamentária para sustentação da política de Assistência Social através do 

Orçamento Público, constituído de forma participativa, com provisão do custeio da rede 

socioassistencial para cada esfera de governo, a partir do cálculo dos custos dos serviços 

socioassistenciais por elemento de despesa, necessário para manter metodologia em padrão 

adequado de qualidade e quantidade; transparência de prestação de contas; mecanismos de 

transferência direta do fundo; princípio de relação entre entes federativos, e clara definição de 

fontes de financiamento;  

4 sistema de articulação de relações interinstitucionais, intersecretariais, intermunicipais, 

metropolitanas, através de ações complementares, protocolos, convênios, fóruns de gestão, 

mecanismos de responsabilidade social,  intercâmbio de práticas e de recursos; 
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4 sistema democrático e participativo de gestão e de controle social através: a) dos Conselhos 

e das Conferências de Assistência Social realizadas a cada biênio organizadas e sustentadas pela 

respectiva esfera de governo; b) da publicização de dados e informações referentes às demandas 

e necessidades, da localização e padrão de cobertura dos serviços de Assistência Social; c) de 

canais de informação e de decisão com organizações sociais parceiras, submetidos a controle 

social, por meio de audiências públicas; d) mecanismos de audiência da sociedade, de usuários, 

de trabalhadores sociais; e) conselhos paritários de monitoramento de direitos 

socioassistenciais; f) conselhos de unidades prestadoras de serviços;  

4 sistema de gestão do trabalho por meio, entre outros, da contínua capacitação de gestores e 

dos agentes operadores das ações de Assistência Social; 

4 articulação interinstitucional entre competências e ações com os sistemas de defesa de 

direitos humanos, em específico com aqueles de defesa de direitos de crianças, adolescentes, 

idosos, pessoas com deficiência, mulheres, negros e outras minorias; de proteção às vítimas de 

exploração e violência; e a adolescentes ameaçados de morte; de promoção do direito de 

convivência familiar;  

4 articulação intersetorial de competências e ações entre o SUAS e o Sistema Único de Saúde ɀ 

SUS, por intermédio da rede de serviços complementares para desenvolver ações de acolhida, 

cuidados e proteções como parte da política de proteção às vítimas de danos, drogadição, 

violência familiar e sexual, deficiência, fragilidades pessoais e problemas de saúde mental, 

abandono em qualquer momento do ciclo de vida, associados a vulnerabilidades pessoais, 

familiares e por ausência temporal ou permanente de autonomia principalmente nas situações 

de drogadição e, em particular, os drogaditos nas ruas;  

4 articulação intersetorial de competências e ações entre o SUAS e o Sistema Nacional de 

Previdência Social, gerando vínculos entre sistemas contributivos e não-contributivos;  

4 articulação interinstitucional de competências e ações complementares com o Sistema 

Nacional e Estadual de Justiça para garantir proteção especial a crianças e adolescentes nas ruas, 

em abandono ou com deficiência; sob decisão judicial de abrigamento pela necessidade de 

apartação provisória de pais e parentes, por ausência de condições familiares de guarda; 

aplicação de medidas socioeducativas em meio aberto para adolescentes. Também, para garantir 

a aplicação de penas alternativas (prestação de serviços à comunidade) para adultos; 

4 articulação intersetorial de competências e ações entre o SUAS e o Sistema Educacional por 

intermédio de serviços complementares e ações integradas para o desenvolvimento da 

autonomia do sujeito, por meio de garantia e ampliação de escolaridade e formação para o 

trabalho. 

 



 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. FUNÇÕES DA POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 

EXTENSÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BRASILEIRA  
 

A Assistência Social no Brasil, como política pública, tem fundamento constitucional 

como parte do Sistema de Seguridade Social. 

A Assistência Social, a partir dos resultados que produz na sociedade ɀ e tem potencial de 

produzir ɀ, é política pública de direção universal e direito de cidadania, capaz de alargar a 

agenda dos direitos sociais a serem assegurados a todos os brasileiros, de acordo com suas 

necessidades e independentemente de sua renda, a partir de sua condição inerente de ser de 

direitos. 

A Assistência Social, assim como a saúde, é direito do cidadão, independe de sua 

contribuição prévia e deve ser provida pela contribuição de toda a sociedade.  Ocupa-se de 

prover proteção à vida, reduzir danos, monitorar populações em risco e prevenir a incidência de 
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agravos à vida em face das situações de vulnerabilidade.  

A proteção social de Assistência Social se ocupa das vitimizações, fragilidades, 

contingências, vulnerabilidades e riscos que o cidadão, a cidadã e suas famílias enfrentam na 

trajetória de seu ciclo de vida, por decorrência de imposições sociais, econômicas, políticas, 

culturais e de ofensas à dignidade humana.   

A proteção social de Assistência Social, em suas ações, produz aquisições materiais, 

sociais, socioeducativas ao cidadão e cidadã e suas famílias para suprir suas necessidades de 

reprodução social de vida individual e familiar; desenvolver suas capacidades e talentos para a 

convivência social, protagonismo e autonomia.  

A PNAS/2004 aborda a questão da proteção social em uma perspectiva de articulação 

com outras políticas do campo social que são dirigidas a uma estrutura de garantias de direitos e 

de condições dignas de vida. O princípio da atenção social alcança, assim, um patamar que é 

balizado pelo esforço de viabilização de um novo projeto de desenvolvimento social, onde não se 

pode pleitear a universalização dos direitos à Seguridade Social e da proteção social pública, sem 

a composição correta e suficiente da Política Pública de Assistência Social em nível nacional. 

A contribuição da Assistência Social nessa perspectiva, implementada como política 

pública afiançadora de direitos, deve se realizar por meio de uma estrutura político-

administrativa que ressalte a fundamental relevância do processo de descentralização, quanto ao 

redesenho do papel e da escala espacial de organização dos serviços do Estado Brasileiro, que 

possa facilitar a transferência, em blocos de competências, das ações para os territórios mais 

próximos da população e de suas necessidades, e a distr ibuição dos recursos financeiros e 

operacionais de forma mais eqüitativa, articulando corretamente a participação dos municípios, 

do Distrito Federal, dos estados e da União, seja no co-financiamento, seja na implementação dos 

benefícios e na execução direta e, ou, compartilhada dos serviços socioassistenciais, nos moldes e 

nas condições que o pacto intersetorial irá estabelecer.  

Trata-se, efetivamente, de operar um modelo emancipatório, que requeira, então, a 

provisão das medidas da Política de Assistência Social que responda às necessidades sociais e 

também seja capaz de atuar a partir de inúmeros requerimentos individuais decorrentes da 

situação de vida das famílias. Tal padrão se realiza a partir dos parâmetros de proteção, 

elencados na PNAS/2004, que demarcam a sua especificidade no campo das políticas sociais e 

das responsabilidades de Estado, próprias a serem asseguradas aos cidadãos brasileiros: a 

proteção social básica e a proteção social especial de média e alta complexidade. 

A Assistência Social dá primazia à atenção às famílias e seus membros, a partir do seu 

território de vivência, com prioridade àqueles com registros de fragilidades, vulnerabilidades e 

presença de vitimizações entre seus membros.   
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A atenção às famílias tem por perspectiva fazer avançar o caráter preventivo de proteção 

social, de modo a fortalecer laços e vínculos sociais de pertencimento entre seus membros e 

indivíduos, para que suas capacidades e qualidade de vida levem à concretização de direitos 

humanos e sociais.  

De acordo com a PNAS/2004, são funções da Assistência Social:  a proteção social 

hierarquizada entre proteção básica e proteção especial; a vigilância social; e a defesa dos 

direitos socioassistenciais.  

 

5.1. PROTEÇÃO SOCIAL 
 

A proteção social de Assistência Social consiste no conjunto de cuidados, atenções, 

benefícios e auxílios ofertados pelo SUAS para redução e prevenção do impacto das vicissitudes 

sociais e naturais ao ciclo da vida, à dignidade humana e à família como núcleo básico de 

sustentação afetiva, biológica e relacional.  

A proteção social de Assistência Social, ao ter por direção o desenvolvimento humano e 

social e os direitos de cidadania, tem por princípios: 

4 a matricialidade sociofamiliar; 

4 territorialização;  

4 a proteção pró-ativa; 

4 integração à seguridade social; 

4 integração às políticas sociais e econômicas.  

4 A equidade 

A proteção social de Assistência Social, ao ter por direção o desenvolvimento humano e 

social e os direitos de cidadania, tem por garantias: 

4 a segurança de acolhida; 

4 a segurança social de renda; 

4 a segurança do convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 

4 a segurança do desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social; 

4 a segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais. 

Para a proteção social de Assistência Social o princípio de matricialidade sociofamiliar 

significa que: 

¶ a família é o núcleo social básico de acolhida, convívio, autonomia, sustentabilidade e 

protagonismo social; 

¶ a defesa do direito à convivência familiar, na proteção de Assistência Social, supera o 
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conceito de família como unidade econômica, mera referência de cálculo de rendimento 

per capita e a entende como núcleo afetivo, vinculado por laços consangüíneos, de 

aliança ou afinidade, que circunscrevem obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em 

torno de relações de geração e de gênero;  

¶ a família deve ser apoiada e ter acesso a condições para responder ao seu papel nos 

cuidados, no sustento, na guarda e educação de suas crianças e adolescentes, bem como 

na proteção de seus idosos e pessoa com deficiência;  

¶ o fortalecimento de possibilidades de convívio, educação e proteção social, na própria 

família, não restringe as responsabilidades públicas de proteção social para com os 

indivíduos e a sociedade. 

O princípio da Ȱterritorializaçãoȱ significa a necessária compreensão da dinâmica 

presente nos espaços territoriais e seus determinantes para a compreensão das situações de 

vulnerabilidade e risco sociais, bem como para seu enfrentamento.  O princípio da 

territorialização possibilita  orientar a proteção social de Assistência Social:  

¶ na perspectiva do alcance de universalidade de cobertura entre indivíduos e famílias, sob 

situações similares de risco e vulnerabilidade;  

¶ na garantia da integralidade da proteção social a indivíduos e famílias; 

¶ na aplicação do princípio de prevenção e proteção pró-ativa, nas ações de Assistência 

Social; 

¶ no processo de descentralização e planejamento da localização da rede de serviços, a 

partir dos territórios de maior incidência de vulnerabilidade e riscos. 

O princípio de proteção pro-ativa se dá principalmente no campo da proteção social 

básica na condição de conjunto de ações capazes de reduzir a ocorrência de riscos e a ocorrência 

de danos sociais. 

O princípio de integração à Seguridade Social reafirma que a rede de proteção social 

brasileira compõe-se da Previdência Social, da Saúde e da Assistência Social, que devem manter 

entre si relações de completude e integração, com a análise da incidência de riscos sociais à 

população brasileira. 

O princípio de integração às políticas sociais e econômicas refere-se à dinâmica e à 

gestão da Assistência Social, na medida em que grande parte das vulnerabilidades e dos riscos se 

concentra no âmbito social e no econômico, o que exige ações intersetoriais e de integração 

territorial.  

A segurança de acolhida é provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para 

a realização da proteção social básica e especializada. 



 

 

 

19 

  As instalações físicas e a ação profissional devem conter condições de recepção, escuta 

profissional qualificada, informação, referência, concessão de benefícios, aquisições materiais, 

sociais e socioeducativas.  

  A segurança de acolhida supõe ações de abordagem em territórios de incidência de 

situações de risco, bem como a oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de 

indivíduos e famílias sob curta, média e longa permanência ɀ alojamentos, vagas de albergagem 

e abrigos. 

A segurança social de renda, de competência da Assistência Social, é operada por meio 

da: concessão de bolsas-auxílios financeiros sob determinadas condicionalidades, com presença 

(ou não) de contrato de compromissos; e da concessão de benefícios continuados, nos termos da 

lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que apresentem 

vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho. 

A segurança de convívio exige a oferta pública de rede continuada de serviços que 

garantam oportunidades e ação profissional para: 

4 construção, restauração e fortalecimento de laços de pertencimento (de natureza geracional, 

intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários);  

4 exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e sociais de 

vida em sociedade. 

A segurança de desenvolvimento de autonomia exige ações profissionais e sociais para: 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício do protagonismo, da 

cidadania; b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 

protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a família e a sociedade; c) conquista 

de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais, para os cidadãos e 

cidadãs sob contingências e vicissitudes. 

A segurança de apoio e auxílio, quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de 

auxílios em bens materiais e em pecúnia em caráter transitório, denominados de benefícios 

eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos. 

A proteção social de Assistência Social é organizada em dos níveis, básica e especial e, 

ainda, tem níveis de complexidade do processo de proteção, por decorrência do impacto desses 

riscos no indivíduo e em sua família. A rede socioassistencial, com base no território, constitui 

um dos caminhos para superar a fragmentação na prática dessa política, o que supõe constituir 

ou redirecionar essa rede, na perspectiva de sua diversidade, complexidade, cobertura, 

financiamento e do número potencial de usuários que dela possam necessitar.  

A proteção social básica tem como objetivos prevenir situações de risco, por meio do 
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desenvolvimento de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social, decorrente 

da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre 

outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos ɀ relacionais e de pertencimento social. 

A proteção social especial tem por objetivos prover atenções socioassistenciais a famílias 

e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de 

abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 

cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre 

outras. 

 

5.2. DEFESA SOCIAL E INSTITUCIONAL 
 

A inserção da Assistência Social no sistema de bem estar social brasileiro concebido 

como campo de Seguridade Social ɀ configurando o tripé juntamente com a saúde e a 

previdência social ɀ, aponta para a sua articulação com outras políticas do campo social, voltadas 

à garantia de direitos e de condições dignas de vida. 

Os serviços de proteção social básica e especial devem:  

4 ser organizados de forma a garantir, aos seus usuários, o acesso ao conhecimento dos 

direitos socioassistenciais e a sua defesa e efetivação (ouvidorias, centros de referência, centros 

de apoio sociojurídico, conselhos de direitos, entre outros);  

4 conter normas que disponham sobre o seu funcionamento e o acesso aos benefícios, sob  

garantia de concretização dos direitos socioassistenciais.   

O direito à cidadania não é só declaratório, isto é, não depende só de palavras ou texto de 

lei.  Ele precisa ter processualidade ɀ, precisa procedimentalizar o acesso aos direitos na gestão 

da Assistência Social. Esses direitos precisam estar presentes na dinâmica dos benefícios, 

serviços, programas e projetos socioassistenciais. 

Os cidadãos precisam contar com locais onde possam se manifestar quanto à violação de 

seus direitos. Nesses locais devem arbitrar sobre a manifestação da violação e, se consideradas 

procedente, serão adotadas medidas e procedimentos que retratem o processo de violação a que 

o cidadão tenha sido submetido. 

O paradigma da universalização do direito à proteção social supõe a ruptura com idéias 

tutelares e de subalternidade, que identificam os cidadãos como carentes, necessitados, pobres, 

mendigos, discriminando-os e apartando-os do reconhecimento como sujeitos de direito. 

O SUAS realiza a garantia de proteção social ativa, isto é, não submete o usuário ao 
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princípio de tutela, mas à conquista de condições de autonomia, resiliência e sustentabilidade, 

protagonismo, acesso a oportunidades, capacitações, serviços, condições de convívio e 

socialização, de acordo com sua capacidade, dignidade e projeto pessoal e social. 

A dinâmica da rede socioassistencial em defesa dos direitos de cidadania: 

4 considera o cidadão e a família não como objeto de intervenção, mas como sujeito 

protagonista da rede de ações e serviços; 

4 abre espaços e oportunidades para o exercício da cidadania ativa no campo social, atuando 

sob o princípio da reciprocidade, baseada na identidade e reconhecimento concreto; 

4 sustenta a auto-organização do cidadão e da família no desenvolvimento da função pública. 

 

5.3. VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 
 

A função da vigilância socioassistencial consiste em desenvolver capacidades e meios 

técnicos para que os gestores e profissionais da Assistência Social possam conhecer a presença 

das formas de vulnerabilidade social da população e do território pelo qual são responsáveis, 

induzindo o planejamento de ações preventivas e contribuindo para o aprimoramento das ações 

que visem a restauração de direitos violados e a interrupção de situações de violência.  

Para cumprir seus objetivos a vigilância socioassistencial: 

4 produz e sistematiza informações, constrói indicadores e índices territorializados das 

situações de risco e vulnerabilidade social, que incidem sobre famílias e sobre os indivíduos nos 

diferentes ciclos de vida;  

4 monitora a incidência das situações de violência, negligência e maus tratos, abuso e 

exploração sexual, que afetam famílias e indivíduos, com especial atenção para aquelas em que 

são vitimas crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.  

4 identifica pessoas com redução da capacidade pessoal, com deficiência ou em abandono;  

4 identifica a incidência de vítimas de apartação social, que lhes impossibilite sua autonomia e 

integridade, fragilizando sua existência; 

4 exerce vigilância sobre os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social, com 

especial atenção para aqueles que operam na forma de albergues, abrigos, residências, semi-

residências, moradias provisórias para os diversos segmentos etários. 

4 analisa a adequação entre as necessidades de proteção social da população e a efetiva oferta 

dos serviços socioassistenciais, considerando o tipo, volume e distribução espacial dos mesmos. 

A vigilância socioassistencial é responsável por detectar e informar as características e 

dimensões das situações de precarização, que vulnerabilizam e trazem riscos e danos aos 
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cidadãos, a sua autonomia, à socialização e ao convívio familiar.  Deve buscar conhecer a 

realidade específica das famílias e as condições concretas do lugar onde elas vivem, e não 

somente as médias estatísticas ou números gerais.  A identificação de territórios vulneráveis no 

âmbito da cidade, do Estado, do país, assim como a identificação das famílias em maior 

vulnerabilidade, são essenciais para que a Assistência Social realize o monitoramento dos riscos 

e das violações de direitos e desenvolva ações de prevenção. 

 

 

 

 

 

 

 

6. TIPOS E RESPONSABILIDADES DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 O modelo de gestão do SUAS é descentralizado e participativo, cabendo a coordenação e 

as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas às esferas estadual 

e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência Social, garantido o comando 

único das ações em cada esfera de governo, respeitando-se as diferenças e as características 

socioterritoriais locais. Pressupõe ainda gestão partilhada, a coresponsabilidade e cofinacimento 

da política pelas três esferas de governo e a definição clara das competências técnico-políticas da 

União, Estados, Distrito federal e Municípios. 

 Conforme estabeleceu a NOB SUAS 2005, o Sistema Único de Assistência Social comporta 

quatro tipos de Gestão:  

V dos Municípios; 

V do Distrito Federal;  

V dos Estados e;  

V da União.  

De acordo com suas competências, as esferas de gestão do SUAS assumem 
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responsabilidades na gestão do sistema e na garantia de sua organização, eficiência e efetividade 

na prestação dos serviços, projetos, programas e benefícios socioassistenciais.  

 

6.1. RESPONSABILIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL E DO DISTRITO FEDERAL 
 

1. Cumprir o que determina os artigos. 14 e 15 da Loas, que estabelecem as competências 

dos municípios e Distrito Federal com a política de Assistência Social; 

2. Atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo único da LOAS, incluído pela 

Lei n.º 9.720/98, ou seja, a efetiva instituição e funcionamento do: 

a. Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 

civil;  

b. Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos 

de Assistência Social, sendo que o gestor do fundo deverá ser nomeado e lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social ou congênere; 

c. Plano de Assistência Social; 

d. Alocação de recursos próprios destinados à Assistência Social, em seus respectivos 

Fundos de Assistência Social. 

3. Coordenar e organizar o SUAS em âmbito local e Distrital; 

4. Garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, exercendo essa 

responsabilidade de forma solidária e cooperativa com municípios, Estado e a União; 

5. Ofertar serviços em quantidade e qualidade aos usuários, conforme Tipificação Nacional 

de Serviços;  

6. Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 

vulnerabilidade e risco, de acordo com diagnóstico socioterritórial; 

7. Organizar a rede socioassistencial por níveis de proteção social básica e especial; 

8. Organizar, articular e coordenar toda a rede de entidades de assistência social vinculadas 

ao SUAS, com o objetivo de conformar uma rede local organizada de proteção social às 

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal ou social; 

9. Organizar e regular o fluxo de referências entre a rede de serviços da Proteção Social 

Básica e Especial, seja no município/DF ou município de referência de acordo com a 

regionalização estabelecida, de modo a garantir o acesso da população;  

10. Estabelecer, em conjunto com outros municípios e o estado, mecanismos formais de 

cooperação intergovernamental que viabilize técnica e financeiramente serviços de 

referência regional; 
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11. Participar da gestão do BPC, integrando do-o a Política de Assistência Social do 

município e Distrito Federal, garantindo o acesso ás informações a seus beneficiários; 

12. Manter estrutura para recepção, identificação, encaminhamento, orientação e 

acompanhamento dos beneficiários do BPC e dos Benefícios Eventuais; 

13. Realizar a Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda;  

14. Promover a articulação intersetorial dos serviços socioassistenciais com as demais 

políticas públicas e sistema de garantia de direitos; 

15. Promover a participação da sociedade na elaboração da Política Municipal e do Distrito 

Federal de Assistência Social, especialmente dos seus usuários;  

16. Estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a 

participação nas instâncias de controle social da Política de Assistência Social; 

17. Garantir condições políticas, financeiras e materiais para o pleno funcionamento dos 

Conselhos Municipais de Assistência Social e Conselhos Gestores de Unidades 

Prestadoras de Serviços de Assistência Social, para o pleno exercício do Controle Social; 

18. Co-financiar os serviços de proteção social básica e especial e, benefícios eventuais; 

19. Aperfeiçoar o Sistema Único de Assistência Social no âmbito local através da instituição 

da cultura permanente de planejamento da gestão, organização e execução de serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais;  

20. Publicizar os gastos com recursos públicos destinados à Assistência Social; 

21. Planejar continuamente e de forma participativa a política de Assistência Social em seu 

âmbito, submetendo-o à aprovação do Conselho de Assistência Social; 

22. Produzir, registrar, processar e utilizar informação como subsídio fundamental ao 

processo de planejamento e gestão do SUAS e manter atualizadas as bases de dados dos 

subsistemas e aplicativos da REDE SUAS; 

23. Prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal; 

24. Gerir os Programas de Transferência de Renda e Benefícios; 

25. Implantar os serviços de vigilância social;  

26. Instituir capacitação e educação permanente, para técnicos e conselheiros da assistência 

social;  

27. Elaborar e executar a política de recursos humanos de acordo com a NOB/RH; 

28. Monitorar a qualidade da oferta dos serviços vinculadas ao SUAS. 

 

6.2. RESPONSABILIDADE DA GESTÃO ESTADUAL  
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1. Cumprir o que determina o artigo 13 da Loas, que estabelece as competências dos 

Estados com a política de Assistência Social; 

2. Atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo único da LOAS, incluído pela 

Lei n.º 9.720/98, ou seja, a efetiva instituição e funcionamento do: 

a. Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 

civil;  

b. Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos 

de Assistência Social, sendo que o gestor do fundo deverá ser nomeado e lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social ou congênere; 

c. Plano de Assistência Social; 

d. Alocação de recursos próprios destinados à Assistência Social, em seus respectivos 

Fundos de Assistência Social. 

3. Organizar e coordenar o SUAS em âmbito Estadual; 

4. Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 

vulnerabilidade e risco, de acordo com diagnóstico socioterritórial; 

5. Apoiar técnica e financeiramente os municípios para estruturação do SUAS; 

6. Organizar e garantir do acesso da população a proteção especial;  

7. Promover a integração com o sistema de garantia de direitos,  

8. Organizar a oferta de serviços regionais, de acordo com diagnóstico socioterritórial, que 

identifique a incidência de situações de vulnerabilidade, risco e violação de direitos; 

9. Coordenar o processo de definição dos territórios para implantação de serviços 

regionalizados, realizado em conjunto com os municípios;  

10. Coordenar o processo de definição de competências do estado e dos municípios na 

gestão e co-financiamento dos serviços regionalizados; 

11. Coordenar o processo de definição dos fluxos de referência e conta-referência dos 

serviços regionalizados e os serviços dos municípios referenciados; 

12. Instituir instância colegiada para gestão partilhada (Comissão Intergestores Bipartite 

Regional) dos territórios regionalizados;  

13. Instituir o Plano Estadual de Capacitação e Educação Permanente;  

14. Garantir condições políticas, financeiras e materiais para o pleno funcionamento do 

Conselho Estadual de Assistência Social e Conselhos Gestores de Unidades Prestadoras 

de Serviços de Assistência Social, quando o serviço estiver sob gerência do Estado, para o 

pleno exercício do Controle Social; 

15. Garantir condições políticas, financeiras e materiais para o pleno funcionamento das 

Comissões Intergestores Bipartite estadual e regionais; 
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16. Cofinanciar os serviços de proteção básica e especial, de média e alta complexidade e a 

melhoria da gestão; 

17. Produzir, registrar, processar e utilizar informação como subsídio fundamental ao 

processo de planejamento e gestão do SUAS e manter atualizadas as bases de dados dos 

subsistemas e aplicativos da REDE SUAS; 

18. Implantar serviço estadual de vigilância social,  

19. Promover e apoiar a gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de renda,  

20. Promover e apoiar o aprimoramento da gestão do PBF e CadÚnico,  

21. Implantar sistema estadual de monitoramento e avaliação; 

22. Acompanhar e monitorar a rede estatal e privada vinculada ao SUAS no âmbito estadual 

e regional. 

 

 

 

6.3. RESPONSABILIDADES DA UNIÃO 
 

1. Consolidar e aprimorar a implementação do SUAS, através do Pacto de Aprimoramento 

da Gestão do SUAS, observando as propostas das Conferências Nacionais e as 

deliberações e competências do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);  

2. Coordenar e regular o acesso às seguranças de proteção social, que devem ser garantidas 

pela Assistência Social, conforme indicam a PNAS/2004 e esta NOB; 

3. Definir as condições e o modo de acesso aos direitos relativos à Assistência Social, 

visando a sua universalização, dentre todos os que necessitem de proteção social, 

observadas as diretrizes emanadas do CNAS; 

4. Coordenar, regular e co-financiar a implementação de serviços e programas de proteção 

social básica e especial, a fim de prevenir e reverter situações de vulnerabilidade social e 

riscos; 

5. Orientar e acompanhar a implementação da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, que estabelece as bases de padronização nacional dos serviços e 

equipamentos físicos do SUAS, monitorando a qualidade dos serviços prestados; 

6. Coordenar a gestão do Benefício de Prestação Continuada (BPC), articulando-o aos 

demais programas e serviços de Assistência Social e regular os benefícios eventuais, com 

vistas à cobertura de necessidades advindas da ocorrência de contingências sociais; 
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7. Fomentar a implantação do Protocolo de Gestão Integrada de serviços, benefícios e 

transferência de renda no âmbito do SUAS, considerando que as famílias beneficiárias  

dos programas e benefícios de transferência de renda, devem se constituir público 

prioritário nos serviço socioassistenciais. 

8. Formular diretrizes e participar das definições sobre o financiamento e o orçamento da 

Assistência Social, assim como gerir, acompanhar e avaliar a execução do Fundo Nacional 

de Assistência Social (FNAS); 

9. Articular as políticas socioeconômicas setoriais, com vistas à integração das políticas 

sociais para o atendimento das demandas de proteção social e enfrentamento da 

pobreza; 

10. Propor, pactuar e coordenar o sistema de informação da Assistência Social com vistas ao 

planejamento, controle das ações e avaliação dos resultados da Política Nacional de 

Assistência Social, implementando-o em conjunto com as demais esferas de governo; 

11. Apoiar técnica e financeiramente os estados, o Distrito Federal e os municípios na 

implementação dos serviços e programas de proteção social básica e especial, dos 

projetos de enfrentamento à pobreza e das ações assistenciais de caráter emergencial; 

12. Propor diretrizes para a prestação de serviços socioassistenciais e pactuar as regulações 

entre os entes públicos federados, entidades e organizações não-governamentais; 

13. Incentivar a criação de instâncias públicas de defesa dos direitos dos usuários dos 

programas, serviços e projetos de Assistência Social; 

14. Articular e coordenar ações de fortalecimento das instâncias de pactuação, participação 

e de deliberação do SUAS; 

15. Implantar a política nacional de capacitação, de acordo com a NOB/RH para a formação 

sistemática e continuada de recursos humanos no campo da Assistência Social; 

16. Desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e 

formulação de proposições para a área, em conjunto com o órgão competente do 

Ministério e com instituições de ensino e de pesquisa; 

17. Elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH, com a 

implantação de carreira para os servidores públicos que atuem na área de Assistência 

Social; 

18. Instituir Sistema de Informação, Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, 

apoiando estados, Distrito Federal e municípios na sua implementação.    
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7. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

 A NOB SUAS 2010 estabelece como estratégia para o aprimoramento da gestão e 

qualificação dos serviços no âmbito do SUAS a instituição da cultura de planejamento e 

acompanhamento na área, adotando com mecanismo central desse processo a celebração do 

Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS, operacionalizado através da elaboração do Plano de 

Assistência Social. 

 

7.1. A ADESÃO AO SUAS E PLANEJAMENTO  
 

Os municípios que já aderiram ao SUAS, através da habilitação nos níveis de gestão 

inicial, básica ou plena definido pela NOB SUAS 2005 passarão a elaborar o Plano Municipal de 

Assistência Social que refletirá as responsabilidades obrigatórias  referentes às exigências 

estabelecidas pelas normativas e, aquelas referentes às responsabilidades oriundas da execução 

de serviços, programas, incentivos de gestão e benefícios  cofinanciados pelo governo federal, 

bem como, as responsabilidade de aprimoramento  da gestão e da qualificação dos serviços 

conforme patamares pactuados nacionalmente.  

Da mesma forma, os Estados que já aderiam ao SUAS, através da apresentação dos 

instrumentos de comprovação dos requisitos estabelecidos  pela NOB SUAS 2005, passarão a 

elaborar o Plano Estadual de Assistência Social que refletirá as responsabilidades obrigatórias  
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referentes às exigências estabelecidas pelas normativas e, aquelas referentes às 

responsabilidades oriundas da execução de serviços, programas, incentivos de gestão e 

benefícios  cofinanciados pelo governo federal, bem como, as responsabilidade de 

aprimoramento  da gestão e da qualificação dos serviços conforme patamares pactuados 

nacionalmente. 

As responsabilidades obrigatórias e de aprimoramento, para efeito de planejamento, 

constarão em Matriz de Responsabilidades, podendo ao longo do tempo, com a evolução do SUAS, 

ser atualizada incorporando novas responsabilidades, sejam elas obrigatórias ou de 

aprimoramento, conforme pactuação na Comissão Intergestores Tripartite. 

 

 

 

I. MUNICÍPIOS NÃO HABILITADOS E ADESÃO AO SUAS 
 

Os municípios não habilitados, que pretenderem aderir ao SUAS, deverão apresentar à 

Comissão Intergestores Bipartite ɀ CIB de seu estado, documentos que comprovem à instituição 

do conselho e do fundo de assistência social, com comprovação de seu funcionamento, bem 

como da alocação de recursos próprios no orçamento do fundo, para, posteriormente elaborar o 

Plano de Assistência Social.  

Conforme estabelecido pela NOB SUAS 2005, os instrumentos de comprovação são:  

V Comprovação da criação e funcionamento do Conselho de Assistência Social: 

-  Cópia da lei de criação do Conselho de Assistência Social;  

-  Cópia das atas das 3 últimas reuniões ordinárias do Conselho de Assistência 

Social;  

-  Cópia da publicação da atual composição do Conselho de Assistência Social;  

-  Cópia da ata do Conselho de Assistência Social que aprova os documentos 

comprobatórios a serem encaminhados a CIB; 

V Comprovação da criação e funcionamento do Fundo de Assistência Social e 

alocação de recursos próprios: 

-  Cópia da lei de criação do Fundo de Assistência Social;  

-  Cópia da Lei Orçamentária Anula / LOA; 

-  Balancete do Fundo de Assistência Social no último trimestre; 

-  Cópia da resolução do Conselho de Assistência Social constatando a 

aprovação da prestação de contas do ano anterior 
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II. NÍVEIS DE GESTÃO 
 

O nível de gestão dos municípios será definido conforme estágios de organização da 

gestão e dos serviços a ser atribuído com base em indicadores mensurados a partir dos 

diagnósticos socioterritorial e de responsabilidades que estarão contidos na Matriz de 

Responsabilidades. Desta maneira, o nível de gestão será o reflexo das responsabilidades 

realizadas. Quanto mais responsabilidades realizadas mais aprimorada é a gestão 

descentralizada do SUAS. 

O plano dos municípios deverá, portanto refletir o estágios de organização dos SUAS 

alcançado pelos municípios, reconhecendo o esforço realizado na assunção das 

responsabilidades estabelecidas para cada um dos níveis gestão estabelecidos pela NOB SUAS 

2005 e apontar para o aprimoramento da gestão e qualificação dos serviços do SUAS. 

Da mesma maneira, o plano dos estados que aderiram ao SUAS, conforme NOB SUAS 

2005, deverá refletir  o estágios de organização dos SUAS alcançado pelo estado, reconhecendo o 

esforço realizado na assunção das responsabilidades estabelecidas para gestão estadual e 

apontar para o aprimoramento da gestão e qualificação dos serviços do SUAS sob sua 

responsabilidade. 

 

7.2. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

Entende-se como aprimoramento da gestão do SUAS a adequação dos órgãos gestores da 

política de assistência social, para o pleno exercício de seu papel de coordenação e organização 

do SUAS em cada âmbito, que passa:  

a. Pela readequação da estrutura organizacional, que contemple as funções essenciais 

da política para exercício do seu papel, estrutura essa exclusiva para gestão da 

política, com infra-estrutura e equipamento adequados, com quadro funcional de 

recursos humanos, em quantidade e qualidade, ou seja, com perfil adequado e 

capacitados e, com vínculo permanente;  

b. Pelo processamento e uso da informação como ferramenta de gestão, que oriente o 

processo de planejamento e tomada de decisão;  

c. Pela implantação dos serviços de vigilância socioassistencial que oriente a 

organização e execução dos serviços socioassistenciais; 
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d. Pela adoção do planejamento como ferramenta fundamental para a organização da 

gestão e dos serviços e sua tradução na peça orçamentária; 

e. Pela definição e regulamentação de padrões de qualidade para ao atendimento da 

população usuária nos serviços, programas e projetos socioassistenciais; 

f. Pela regulamentação e estruturação dos serviços de proteção básica e especial em 

rede, com definição de fluxos de referência e contra-referência; 

g. Pela implantação do vínculo SUAS, ou seja, implantação de sistemática, em 

conformidade com a regulamentação nacional, que vincule as entidades prestadoras 

de serviços socioassistenciais a rede socioassistencial do SUAS, que passa pelo 

reconhecida como entidade de assistência social pelo Conselho de Assistencia Social, 

pela sua adequação a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, pelo sua 

inserção no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social e pela definição da 

sua capacidade instalada.  

h.  Pela regulação, implantação e realização do monitoramento da rede de serviços 

socioassistenciais pública e privada vinculadas ao SUAS; 

i. Pela estruturação do Fundo de Assistência Social como unidade orçamentária e 

aperfeiçoamento da gestão financeira, com definição do cofinaciamento e o 

aperfeiçoamento dos mecanismos de contratação de serviços e repasse de recursos; 

j. Pela implantação de Política de Recursos Humanos conforme preceitos estabelecidos 

na NOB RH; 

k. Pelo aprimoramento e fortalecimento do Controle Social no âmbito do sistema e, 

estabelecimento de estratégias para a mobilização e envolvimento dos usuários no 

exercício Controle Social; 

l. Pelo aprimoramento da gestão da transferência de renda e benefícios; 

m. Pela organização e definição de sistemática para o apoio técnico e financeiro à gestão 

descentralizado do SUAS; 

n. Pelo aprimoramento das condições políticas, técnica e de infra-estrutura para o 

exercício da gestão compartilha. 

 

7.3. PACTO DE APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

O Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS é um instrumento estratégico que 

inaugura um novo regime de colaboração, buscando aprimorar a atuação dos entes federados 

sem ferir-lhes a autonomia, envolvendo primordialmente a decisão política, a ação técnica e 






























































































































































































































